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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação.

18.0 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
18.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arfs. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93;
18.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2 
8.666/93, ao (à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I 
a IV, parágrafos 12 a 4e, da Lei de Licitações.

19.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrito pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM.
19.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão 
de Licitação.

20.0 -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1- Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução do presente termo de 
contrato será fiscalizada por servidor devidamente designado para esta tarefa, o qual a 
Portaria ou Ato de Nomeação serão oportunamente juntados aos autos do processo, ao qual 
manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao 
qual compete ainda:
I -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em 
desacordo com este Contrato;
II -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local.
21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, durante o período das 8:00 às 
12:00 horas.
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente.
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22.0 - DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de BOA VIAGEM-CE, para dirimir* toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

BOA VI de 2020.

ANTONIO RAIMUNDO ALEXANDRE DOS SANTOS 
Presidente da Comissãp Permanente de Licitação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 -  DO OBJETO:
1.1 - O presente termo tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
consultoria operacional para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de 
auditagem e qualificação do programa PIS/PASEP, tudo conforme especificações contidas 
neste instrumento.

2 -  DA JUSTIFICATIVA:
2.1 -  os serviços relacionados com o objeto desse processo, irão, por certo, auxiliar as 
decisões da gestão minimizando os prejuízos e contribuindo para o crescimento da receita 
municipal com reflexos positivos em sua imagem institucional e na gestão dos recursos em 
cada área de atuação.

2.2 - PIS/PASEP -  valores recolhidos indevidamente, em detrimento do entendimento da 
Receita Federal do Brasil, através da Coordenação Geral de Tributação -  COSIT, a qual 
emitiu a Solução de Divergência n° 12 de 15 de abril de 2011, interpretando que algumas 
receitas correntes e transferências de capital arrecadadas pelo município, não devem ser 
inclusas na base de cálculo para apuração do tributo PIS/PASEP, haja vista que tais 
receitas já foram tributadas por Ente, assim, evitando a caracterização do bis in idem .

2.3 - Nesse sentido, o bom gestor público deve preservar e maximizar os ganhos (receitas -  
despesas), procurando soluções criativas e juridicamente legais, tais como o planejamento 
tributário da entidade administrada.

3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
3.1 -  Descrição do item e quantitativo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUATD
Valor

Estimado a 
Recuperar

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSULTORIA 
OPERACIONAL PARA FORMULAR, Serv. 01 1.539.232,09IMPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE AUDITAGEM E QUALIFICAÇÃO 
DO PROGRAMA PIS/PASEP.

3.2 -As especificações dos serviços serão as seguintes:

a) Trabalho técnico de pesquisa dos procedimentos adotados e de análise do orçamento do 
CONTRATANTE, desenvolvendo estudos, levantamentos e planilhamentos através de 
métodos e programas de trabalho, para a definição dos conceitos básicos do correto 
pagamento dos valores devidos ao PASEP -  Programa de Apoio à Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;

b) Administração de produção, supervisão e gerenciamento de todas as ações a serem 
desenvolvidas na execução dos trabalhos constantes neste processo licitatório, bem como 
das ações a serem desempenhadas pela contratada através de seus fund iários,
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contratados e prestadores de serviços para o atendimento de exi 
que se interliguem com o objeto desta licitação;

as complementares

c) Consideram-se serviços complementares que se interligam com o objeto desta licitação, 
todos aqueles que direta ou indiretamente possam interferir na execução normal e regular 
do objeto desta licitação, principalmente no fluxo de recebimento de recursos financeiros da 
compensação do Pasep. Entre eles podemos citar, emissão e renovação da CND -  Certidão 
Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais.

d) Monitoramento dos créditos com a checagem dos valores compensados, levando-se em 
consideração as informações prestadas quando do envio do requerimento de compensação 
financeira;

e) Assessoria durante a execução dos serviços, para dirimir dúvidas com relação ao 
processo de compensação e para apoiar o município onde a licitante vencedora puder 
contribuir com sua experiência e conhecimento;

f) Reuniões de posicionamento e acompanhamento do processo de compensação junto aos 
responsáveis internos da Contratante.

g) A Contratada será responsável pela defesa dos Municípios perante todas as esferas 
administrativas junto a Receita Federal do Brasil, na elaboração de pareceres jurídicos, e se 
necessário, Judicialmente.

h) A execução dos serviços constantes nestes itens é de responsabilidade EXCLUSIVA da 
CONTRATADA.

3.3 - Estão definidos como produtos desse trabalho:

a) Parecer com as técnicas de organização para a consecução dos trabalhos;

b) Relatório contendo plano de normas e procedimentos que serão observadas pelos 
funcionários da licitante vencedora e da Prefeitura para a execução dos serviços licitados 
neste edital;

c) Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as atividades realizadas os 
entraves identificados, e os respectivos encaminhamentos;

d) Relatórios Financeiros mensais, a partir do primeiro crédito em conta corrente do 
Município ou da compensação mensal dos valores recuperados, detalhando os valores 
recuperados, compensados mês a mês;

e) Relatório Final Consolidado contando, o resumo das ações desempenhadas e suas 
consequências, inclusive as financeiras e o detalhamento da situação perante a 
compensação que fizeram parte do objeto desta licitação e;

f) Relatório de Encaminhamento, apontando as ações que devem ser implementadas pela 
CONTRATANTE após o término do contrato.

3.4 - A metodologia dos trabalhos deverá ser a seguinte:

3.4.1 - Etapa 1: Levantamento e tratamento de dados;

a) Confecção de relatório pela CONTRATADA com as técnicas de organização e d 
dos métodos e programas de trabalho;
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3.4.2 - Etapa 2: Preparação da estrutura necessária;

a) Busca de informações, através da análise dos documentos do Muniòípio com o Tribunal 
de Contas dos Municípios, Balanços Gerais do Município e Balancetes Mensais;

b) Montagem do banco de dados básico;

c) Criação de rotinas de procedimentos;

d) Identificação dos pagamentos efetuados e dos débitos ainda pendentes em face da 
contribuição impugnada;

e) Elaboração de Laudo Pericial com os quesitos necessários para corroborar os valores 
levantados no Planejamento Tributário

f) Atualização dos créditos conforme os critérios legais e identificação das hipóteses de 
recuperação.

3.4.3 - Etapa 3: Realização dos trabalhos;

ajAglutinação dos dados e confronto das bases, para o levantamento da situação de 
Município em face do Pasep -  crédito/débito;

bjDemonstração e documentação das diferenças apuradas em favor do Município ou dos 
saldos existentes sob sua responsabilidade;

cjApreciação conjunta com os administradores do Município em face das alternativas e 
interesses em jogo -  hipóteses de confronto dos créditos/débitos ou das alternativas de 
gestão da recuperação dos valores recolhidos indevidamente;

djProposição administrativa e/ou judicial das medidas necessárias a viabilizar a recuperação 
dos valores apurados em benefício (direto ou indireto) do Município;

3.4.4- Etapa 4: Acompanhamento

a) Gestão administrativa dos serviços e trabalhos desenvolvidos;

b) Acompanhamento da revisão na seara administrativa;

c) Caso necessário, acompanhamento judicial do necessário encontro de contas e/ou da 
repetição dos valores recolhidos sem causa legal válida;

3.4.5- Etapa 5 Identificação de valores Essa etapa é realizar uma análise retrospectiva de 
processos, autuações e procedimentos adotados pelo Município, suas autarquias e 
empresas, visando elaborar um diagnóstico sobre os valores efetivamente devidos e sobre 
os valores pagos, com base na análise dos normativos legais aplicáveis. Esse trabalho 
implicará na execução das seguintes atividades:

a) Análise dos balancetes orçamentários do município;

b) Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, 
eventualmente recuperáveis, informando-se, de forma detalhada, todos os critérios 
utilizados, inclusive para a atualização monetária dos valores e;
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c) Acompanhamento e preparação dos processos administrativos!/ necessários, em 
conformidade com a legislação editada pela Receita Federal do Brasil pertinente ao assunto 
supracitado.

d) Deve-se ressaltar que as medidas administrativas e judiciais necessárias serão 
patrocinadas pela CONTRATADA.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que 
não estejam registrados neste documento.
4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).
4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo 
de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 -  DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:
5.1 - Quanto à entrega:
5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou 
instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na 
proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para 
tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento 
provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o 
Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.
5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de 
Referência e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada 
deverá refazê-lo.
5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o 
serviço que vier a ser recusado.
5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida 
pela administração ou instrumento equivalente.

Praça Monsenhor José Cândido, ne 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N2 07.963.515/0001-36

•?'Í''n'a7£

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entreggl do serviço, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, 
encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo.
5.2 - Quanto ao recebimento:
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 
emitido após a referida correção.
5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas.
5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado 
às sanções previstas.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÀO:
6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer 
ônus para o Órgão Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.
6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, 
com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro.
6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no 
local de execução dos serviços.
6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante.
6.5 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
portando EPI (quando for o caso) e crachá de identificação.

7 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal para o exercício de 2020 da Secretaria de FINANÇAS da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem nas dotações orçamentárias, elementos de despesa e 
fontes de recursos que se seguem
respectivamente 0401.04.122.0002.2.011.3.3.90.39.00.1001000000.
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8 -  DO VALOR ESTIMADO:
8.1 -  A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através de 
consultas com empresas do mercado pertencentes ao ramo de atividade do objeto deste 
termo.

9 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VALORES A RECUPERAR:
9 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9 . 1 - 0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

9.2 - O pagamento será realizado conforme a seguinte fórmula: V = k x Va, onde: V - valor 
mensal a ser pago a contratada; K - valor percentual da remuneração Va - valor 
economizado no mês em consequência dos trabalhos da proponente

9.3 - O valor dos honorários não será objeto de reajuste;

9.4 - O valor estimado a recuperar é de R$ 1.539.232,09 (um milhão quinhentos e trinta e 
nove mil duzentos e trinta e dois reais e nove centavos) conforme tabela anexa a este 
Termo de Referência;

9.5 - Todas as despesas com locomoção, estada, cópias reprográficas, autenticações, 
custas judiciais deverão estar incluídos no valor dos honorários propostos;

9.6 - Deverão também encontrar-se incluídos no valor dos honorários propostos as 
despesas com qualquer tipo de ação ou procedimento administrativo em que o município 
seja parte como autor, réu ou de alguma forma interessado, perante qualquer repartição, 
foro, instância ou tribunal, que vise a prestação dos serviços dos contratados assim 
entendidos todas as ações e medidas cautelares necessárias e suas variações o 
acompanhamento em todos os seus termos até o seu fin, as petições e contestações os 
requerimentos, embargos, apelações, agravos de qualquer sentença, decisão ou acórdão, 
em qualquer instância e a qualquer tribunal, bem como arrazoado ou contra - razões dos 
contra se interpostos sustentações orais, produção de provas e justificações.

9.7 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
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9.8 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

9.9 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular.

9.10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços.

10 -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
10.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual.
10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 
Órgão Contratante, contado da sua notificação.
10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.
10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone contato.
10.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.
10.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo.
10.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos. ~
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10.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de

11 -  DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho.
11.2- Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores.
11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato.
11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.
11.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
Termo.
11.6- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.
11.8 -  Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA.
11.9- Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.
11.10 -  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso.
11.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.
11.12 — Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

12 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:
12.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.
12.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos dA Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada.

13 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:
13.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo 
dar ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura 
do instrumento contratual.
13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

Praça Monsenhor José Cândido, n9 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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13.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por sepví^pr -designado, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprov^páKa fiel e correta 
execução para fins de pagamento.
13.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 
serviço eventualmente fora de especificação.

14 -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
14.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contado a partir da sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993.
14 .2 - 0  prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.
1 4 .3 -  0  instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos 
nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

15 -  DA GESTÀO DO CONTRATO:
15.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este 
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria
específica.

16 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um fiscal especialmente 
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual 
através de Portaria específica.

17 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
17.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

Praça Monsenhor José Cândido, ne 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À
Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM 
Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N° XXXXXXXXXXXX
Razão Social:____
CNPJ:___________
Endereço:______CEP:___
Fone:____ Fax:________
Banco:__________Agência N°:______ Conta Corrente N°:____

I

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de
TOMADA DE PREÇOS N° XXXXXXXXXXX, pelo valor global de ________
(________________), sobre o valor recuperado de créditos com prazo de execução de 12
(doze) meses.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. V.UNITARIO V.GLOBAL R$

01

Contratação de empresa especializada na 
consultoria operacional para formular, 
implantar e executar procedimentos 
técnicos de auditagem, qualificação e 
reaver créditos oriundos do programa 
PIS/PASEP, junto a Secretaria de 
Finanças do Município de Boa 
Viagem/CE.

Serviço 01

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o
Sr(a). ___________________________________________________, Carteira de
Identidade n°. ______________________ expedida em ____, Órgão Expedidor
_______________e CNPJ/CPF n °_______________________ , como representante legal
desta empresa.
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de _______
(_________________) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente, 
Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Praça Monsenhor José Cândido, n̂  100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

1o Modelo de Declaração:

D E C L A R A Ç A O

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de 
BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF)......de 2020.

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n2 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

2o Modelo de Declaração pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados:

D E C L A R A Ç Ã O

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de 
BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e 
elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............(UF),..... d e .....................  2020.

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n2 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO,

3o Modelo de Declaração de concordância com os termos do edital:

D E C L A R A Ç Ã O

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de 
BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF)......de 2020 .

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n9 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO 111
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

5o Modelo de Declaração de microempresa e EPP:

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a)__________________________________________,
portado(a) da Carteira de Identidade n°___________________ e CPF n°
____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123/06.

.(UF),___________de______________de 2020.

(Representante Legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n9 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

6o Modelo de Procuração:

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá- 
lo junto à Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, relativo à Tomada de
Preços promovida através do Edital n °__ /____, podendo o mesmo, assinar propostas,
atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado.

(UF)......de de

OUTORGANTE

Praça Monsenhor José Cândido, ne 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

7° Declaração de instalações:

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES

À Comissão Permanente de Licitação

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° XXXXXXXXXXX, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMULAR, 
IMPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM, 
QUALIFICAÇÃO E REAVER CRÉDITOS ORIUNDOS DO PROGRAMA PIS/PASEP, JUNTO 
A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE.

Prezados Senhores,

Declaramos para os devidos fins que dispomos de instalações localizadas em
__________________________________________ (endereço completo), composta de
_____(____ ) equipamento(s) de fax ,____(_______ ) linha(s) telefônica(s) do fax ,______
(________) computador(es) e Internet.

(UF)......de 2020.

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, ne 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

8° Declaração de disponibilidade de equipe técnica

Prezados Senhores,

À Comissão Permanente de Licitação

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° XXXXXXXXXXXXXX, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMULAR, 
IMPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM, 
QUALIFICAÇÃO E REAVER CRÉDITOS ORIUNDOS DO PROGRAMA PIS/PASEP, JUNTO 
A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE.

Em atendimento ao que prevê o Edital, declaramos que dispomos da seguinte equipe 
técnica para prestação dos serviços objeto desta licitação:

Relação de Profissionais (NOME) (FORMAÇÃO PROFISSIONAL)

(UF),....d e .....................  2020.

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, ne 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, COM
___________________, NAS CONDIÇÕES ABAIXO
PACTUADAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________________, com sede na Rua
___________________, BOA VIAGEM/CE, CEP __________________ , neste ato
representada pelo(a) __________________, doravante denominado de CONTRATANTE,
e, do outro lado a empresa_______________com endereço à ________ , inscrito no CNPJ
sob o n°____________, representado por________, portador do CPF n °___________ao
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital da
Tomada de Preços n °___________________, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n°_________________________,
e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
consultoria operacional para formular,
implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e reaver créditos 
oriundos do programa PIS/PASEP, junto a Secretaria de Finanças do Município de Boa 
Viagem/CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os honorários pela execução do objeto 
deste contrato o valor global de R$_______, sobre os valores recuperados

Item Especificação Unid. Qtde. V. Unt V.TOTAL

01

PREFEITURA #  •«*
MUNICIPAL V  i k  :í

B o o M  
Viagem 
im&m

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
4.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art, 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual.
4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social.

Praça Monsenhor José Cândido, n9 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará Ç \
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impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo o pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabãlho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 
Órgão Contratante, contado da sua notificação.
4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.
4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
4.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto 
aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e 
comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone 
contato.
4.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.
4.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo.
4.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos.

5 -  DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho.
5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores.
5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato.
5.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.
5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo.
5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.
5.8 -  Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA.
5.9 -  Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.
5.10 -  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso.
5.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.
5.12 -  Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo
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r da data de sua
CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6 .1 - 0  presente contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a pai 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.2- Serão aceitos os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de BOA 
VIAGEM.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7 . 1 -  0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

7.2 - O pagamento será realizado conforme a seguinte fórmula: V = k x Va, onde: V - valor 
mensal a ser pago a contratada; K - valor percentual da remuneração Va - valor 
economizado no mês em consequência dos trabalhos da proponente

7.3 - O valor dos honorários não será objeto de reajuste;

7.4 - O valor estimado a recuperar é de R$ 1.539.232,09 (um milhão quinhentos e trinta e 
nove mil duzentos e trinta e dois reais e nove centavos) conforme tabela anexa a este 
Termo de Referência;

7.5 - Todas as despesas com locomoção, estada, cópias reprográficas, autenticações, 
custas judiciais deverão estar incluídos no valor dos honorários propostos;

7.6 - Deverão também encontrar-se incluídos no valor dos honorários propostos as 
despesas com qualquer tipo de ação ou procedimento administrativo em que o município 
seja parte como autor, réu ou de alguma forma interessado, perante qualquer repartição, 
foro, instância ou tribunal, que vise a prestação dos serviços dos contratados assim 
entendidos todas as ações e medidas cautelares necessárias e suas variações o 
acompanhamento em todos os seus termos até o seu fin, as petições e contestações os 
requerimentos, embargos, apelações, agravos de qualquer sentença, decisão ou acórdão, 
em qualquer instância e a qualquer tribunal, bem como arrazoado ou contra - razões dos 
contra se interpostos sustentações orais, produção de provas e justificações.

7.7 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
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7.8 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.9 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular.

7.10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos do Tesouro Municipal, sob as seguintes dotações orçamentárias:

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, 
da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1- Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução do presente termo de 
contrato será fiscalizada pelo servidor XXXXXXXXX, ao qual manterá anotações e ressalvas 
acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual compete ainda:
I -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em 
desacordo com este Contrato;
II -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b. 1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante.
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria Competente, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito e i favor
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que mantenha junto a Secretaria Competente, independente 
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal.
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão 
de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais.
BOA VIAGEM/Ce,____de______ de 2020.

xxxxxxxxxx
CONTRATANTE

Razão Social
CONTRATADO
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